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Dispi]e  sobre  a   garantia   do  pagamento  de  vencimentos  conforme  a  titulação  acíidêmíca  e  a

concessão  de  direitos  e  vsntagens  aos  profissiomis  da  educação  contratados  por  tempo  determinado  no

Município de lpu, altera a Lei Municipal n° 256, de 13 de novembro de 2009, e dá outras provideiicias.

Art.   1°  Esta  Lei   assegura,  aos  profissionais  da  educação  contratados  por  tempo

deterininad(i para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito

do  Município  de  lpu,  a  percepção  de  remuneração  compati'vel  com  a  titulação  acadêmica

devidamente comprovada, observadas as disposições desta Lei e da legislação aplicável.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se profissionais da educação contratados

por tempo determinado:
•            I  -Profissionais  do  magistério:  professores  substitutos  ou  temporários  em

regência de  classe  na Educação  lnfantilg  no  Ensino  Fmdamental,  na Educação  de  Jovens  e

Adultos (EJA) e no Atendimento Educacional Especializado (AEE);

•            11   -   Profissionais   de   supoile   pedagógico:   coordenadores   pedagógicos,

supervisores e orientadores escolares temporários;

•            III -Profissionais  de apoio técnico  e  administrativo:  secretários  escolares,

assistentes de administração cscolar e técnicos educacionais contratados;

•            lv -Prorissionais de apoio operacional e de inclusão: cuidadores escolares,

monitores   de   transporte   escolar,   mediadores   de   aprendizagem,   intérpretes   de   Libras,

merendeiras e auxiliares de serviços gerais vinculados diretamente à rede municipal de ensino.

Art. 3° 0 art, 2° da Lei Municipal n° 256, de  13  de novembro de 2009, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:
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"Art.  20  [-.]„

"Parágrafio único. As tabelas de vencimentos fixadas em razão da titulação acadêmica,

comi)reendendo  níyel  médio/normal,   graduação/licenciciiura,  especialização,  mestrado  ou

douiorado,   aplicam-se,   de  forma  proporcional   à  jornada  de   irabalho   cor[iratada,   aos

profissíonais   da  educação  coniraiados  por  temi]o  deiermin{ido  por  meio  de  provimento

temporário legalmente admítido. "

Art. 4° A Lei Municipal n° 256, de  13  de novembro de 2009, passa a vigorar acrescida

do art. 55-A, com a seguinte redação:
"Art.  55-A. Os edííais de processos seletivos simplificados,  contra[ações emergenciais

ou  outros  ims{rumentos  legais  de  recruíamenio  [emporário  de  profissiomis  da  educação

deverão prever expressamente o enquadramento remuneratório confiorme a formação exigida

e comprovada pelo candidaio no ato da coriira[ação."
"§  1°.  0  vencimento  básico  inicíal  do  prof`issional  coniratado  temporariumenie  não

poderá ser in`ferior ao padrão inicial estabelecido para servidor do quadro ef;eiivo que exerça

airibuições    equivalentes    e    possua    iiiulação    acadêmica    idêntica,    vedada    qualquer

discriminação remuneratória em razão da naiureza jurídica do vínculo` "
"§  2°.  Caso  o profiissional  contra[ado  adquira  e  comprove  nova iiíulação acadêmica

correlata  à  sua  área  de  a[uação  durante  a vigência  do  con[rai(],  a  atualização  do  padrão

remuneratório  dar-se-á  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  protocolo  jormal  do  requerimenío

acompanhado do respeciivo díploma ou certificado. "

Art.  5°  É  vedada  a  contratação  de  profissionais  da  educação  sob  a  modalidade  de

remuneração  padronizada  que  desconsidere  a  titulação  acadêmica  superior  à  exigida  como

requisito   mínimo   para   o   exercício    da   fúnção,    asseguado   o   devido   enquadramento

remuneratório.

Art. 6° Aplicam-se aos profissionais contratados por tempo deteminado as condíções

dignas  de  trabalho  e  o  i.ecebimento  de  adicionais  e  gratificações  vinculados  ao  local  ou  à

naturezaespecialdoserviço,nafomadalegislaçãovigenteedadisponibilidadeorçamentária.

Art.  7° As  despesas  decorrentes da execução  desta Lei  correrão  à conta de  dotações

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, observados os limites da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF).

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por otijetivo assegurar tratamento remuneratório mais justo

e isonômico aos profissionais da educação contratados por tempo deteminado no âmbito do

Município   de   lpu.   especialmente   quanto   ao   reconhecimento   da   titulação   acadêmica

comprovada.

A rede municipal  de ensino  é fomada não  apenas por professores, mas também por

coordenadores,    secretários    escolares,    cuidadores,    monitores,    mediadores,    intérpretes,

merendeiras e auxiliares de serviços gerais, todos indispensáveis ao Íúncionamento da educação

pública.

A valorização desses profissionais, inclusive qumto à fomação acadêmica apresentada9

contribui  para  a  eficiência  administrativa,  para  a  qualidade  do  serviço  público  e  para  a

observância   dos   princípios   constitucionais   da   isonomia,   moralidade,   impessoalidade   e

eficiência.

A medida também busca conferir segurança jun'dica à política remuneratória adotada

pelo  Município,  evitando  interpretações  divergentes  e  garantindo  critérios  objetivos  para o

enquadramento dos contratados temporários confome sua titulação e jomada de trabalho.

Diante   disso,   submete-se   a  presente  proposição   à   apreciação   dos   nobres   pares,

espermdo sua aprovação.

0  PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPU(CE) EM 26 DE MAIO DE

-d}  4qh4o
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